
~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA N0 éJ1 (Aditiva)
(Do Deputado Wasny de Roure )

À Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO 5, de
2011, que modifica o art 195da lei orgânica do
distrito federal e dá outras providências.

Adite-se o seguinte art. 2° à PELO5/2011, renumerando-se os demais:
Art. 2°0 aumento no percentual promovido por esta

Emenda à Lei Orgânica deve ser implementado gradativamente,
acrescendo-seao percentual de cinco décimos por cento:

I -um décimo de ponto percentual no exercício financeiro de
2014;

11- dois décimos de ponto percentual ao ano, a partir do
exercício financeiro de 2015, até atingir o percentual fixado por esta
Emenda à Lei Orgânica.

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda tem por objetivo fixar uma regra de transição

paraimplementar, de forma gradativa, o aumento percentual para aplicação de
recursos na FAP.Atualmente, com o percentual de 0,5% da receita corrente líquida,
a aplicaçãogira em torno de R$ 80 milhões. Se aplicado o percentual de 2% sobre a
mesma base de cálculo, o valor quadruplicaria de uma só vez, sem que seja possível
a absorção no orçamento do Distrito Federal. Daí a razão de se propor a
implementação gradativa.

Por essas razões, espero ver aprovada a presente emenda.

Sala das Sessões,de de 2013.
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